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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


L E I   No   1  2  5  3

Autoriza   o  Executivo   a   firmar                                      convênio com o Governo do Estado  de                                      São Paulo, através da Secretaria dos                                      Negócios de Esporte e Turismo.        

                             A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, JOÃO SOUTO NETO, PREFEITO DO MUNICIPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE   LEI:        

                            Artigo 1o - Fica o Poder Executivo  Municipal autorizado a celebrar convênio  e termos aditivos com o Governo do Estado de São Paulo, através  da         Secretaria  de  Estado dos Negócios de Esporte  e  Turismo,  para receber  recursos  financeiros destinados a execução  do  eventos   carnavalescos no município.

                            Artigo 2o - As despesas com a execução  desta  lei   correrão   por   conta   de  dotações   orçamentárias  próprias,  consignadas   no   orçamento  vigente.

                            Artigo 3o - Esta Lei entrara em vigor na data de  sua publicação, revogadas  as  disposições em contrario.

                            PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VOTORANTIM,  22  de janeiro de 1997 - XXXIII ANO DA EMANCIPACAO.

JOÃO SOUTO NETO
Prefeito Municipal

                            Publicada  na Secretaria de Administração  da  Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

MARIA ANGELA BELINI DOS SANTOS

Secretaria de Administração
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